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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Magda, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Magda poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.magda.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ magda
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 2594 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.1548DECRETO Nº 2594 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.1548DECRETO Nº 2594 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.1548DECRETO Nº 2594 , DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 - LEI N.1548

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua Sete de Setembro, 981

45660628/0001-51 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0202 05 ENSINO

102 10.000,0012.368.0007.2106.0000 CRIANÇA NA ESCOLA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

03 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS02 00

46 -10.000,0004.123.0005.2006.0000 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPSF.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$10.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

10.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-10.000,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ALEXANDRE PAIVA BATELLO
Prefeito Munipal

ALEXANDRE PAIVA BATELLO

PREFEITO MUNICIPAL

276.728.568-04

MAGDA, 14 de novembro de 2023

MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC: 1SP289279/O-0

228.827.648-71

ALEXANDRE PAIVA 

BATELLO:2767285

6804
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DECRETO Nº 2595 , DE 16 DE novembro DE 2023

Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício:2023

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.10,
da Lei nº 1525 de 15/06/2022 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2023.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1525, de 15 de
junho de 2022) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
MAGDA, 16 de novembro de 2023                                                                                              
                                                                                                                                                         
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2023

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 02 00 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
02 EXECUTIVO MUNICIPALLOCAL:

28 3.000,0004.122.0004.2005.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

3.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.7718 - 19368)
24/11/2023 14:05 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA

ALEXANDRE PAIVA 

BATELLO:27672856

804

Assinado de forma 

digital por ALEXANDRE 

PAIVA 

BATELLO:27672856804
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DECRETO Nº 2595 , DE 16 DE novembro DE 2023

Rua Sete de Setembro, 981
45660628/0001-51 Exercício:2023

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

REDUÇÕES

02

02

EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

LOCAL:

02 00

35 -3.000,0004.122.0004.2005.0000ADMINISTRAÇÃO GERAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha:

-3.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.25.7718 - 19368)
24/11/2023 14:05 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 564, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2.023.
Alexandre Paiva Batello, Prefeito Municipal de Magda,

Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE
Conceder licença para tratamento de Saúde do servidor

municipal,  Ivo  Batista  de  Souza,  portador  do  RG.  nº
12.341.287, lotado no cargo público de provimento efetivo
de PEDREIRO, pelo prazo de 11 (onze) dias, no período de:
21-11-2023  à  01-12-2023,  conforme  Atestado  e  Laudo
Médico,  anexo  ao  prontuário  do  referido  servidor,  nos
termos  dos  Artigos  65,  §1º  e  2º,  da  LCM.  n.º  047,  de
12-03-2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrario.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.
Magda (SP), 24 de Novembro de 2023.

Alexandre Paiva Batello
Prefeito Municipal.

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Atos de Pessoal
	Portarias



		2023-11-27T11:25:45+0000
	KELLY REGINA MENDES LEONCINI:92742785191 1




